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INSTRUÇÃO NORMATIVA IN-RE-108/2022  
31 de outubro de 2022 

 
Estabelece os critérios para a definição das nomenclaturas adotadas 
na divulgação dos cursos de especialização e educação continuada da 
UPM, e dá outras providências. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE (UPM), no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais,  

CONSIDERANDO:  

a) A necessidade de comunicar de forma inteligível aos seus diversos públicos as oportunidades 
formativas oferecidas pela UPM, especialmente no campo da Pós-Graduação Lato Sensu, 
educação continuada e especialização; 

b) as disposições contidas nos artigos XI, 18 e 41 do Estatuto, assim como as disposições contidas 
nos artigos 135, do Regimento Geral, ambos da UPM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - AUTORIZAR o emprego da expressão “MBA em” antecedendo o nome dos cursos de 
especialização em gestão da UPM, em substituição à expressão “Especialização em”, quando das 
ações de divulgação. 

Art. 2º - AUTORIZAR o emprego da expressão “Pós em” antecedendo o nome dos cursos de 
especialização da UPM, em substituição à expressão “Especialização em”, quando das ações de 
divulgação. 

Art. 3º - AUTORIZAR o emprego da expressão “Pós Digital em” antecedendo o nome dos cursos 
de especialização oferecidos na modalidade a distância, em substituição à expressão 
“Especialização em”, quando das ações de divulgação. 

Art. 4º - ESTABELECER que caberá a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPG) 
providenciar as devidas comunicações para as áreas intervenientes – como a Pró-Reitoria de 
Controle Acadêmico (PRCA), a Superintendência de Comunicação e Marketing (SUCOM), a 
Gerência de Tecnologia e Inovação (GERTI), entre outras áreas – sobre o emprego das expressões 
acima, conforme o curso vigente e disposições nos artigos anteriores. 

Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPG) 
ou pela Reitoria, conforme o caso. 

Art. 6º - Dar conhecimento desta Instrução Normativa ao Instituto Presbiteriano Mackenzie (IPM).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 7º - Dar vigência a esta Instrução Normativa a partir desta data, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Reitoria da Universidade Presbiteriana Mackenzie 
Edifício João Calvino 
31 de outubro de 2022 
152º Ano da Fundação 
 
 
Marco Tullio de Castro Vasconcelos 
Reitor 
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